41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.12.2023

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO AFFONSO CANDIDO: 249/2023, 250/2023, 251/2023, 252/23, 253/2023 e 254/2023.	
O SR. AFFONSO CANDIDO (Presidente) – As matérias encontram-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Luizinho Goebel para emitir o parecer, em bloco, pelas Comissões pertinentes.
O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Decreto Legislativo 249/23 do Deputado Affonso Candido, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor Lucas Amante, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 250/23 do Deputado Affonso Candido, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor José Dolvair Saia, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 251/23 do Deputado Affonso Candido, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor Janderson Rodrigues Dalazen, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 252/23 do Deputado Affonso Candido, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor Algmar José de Mesquita, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 253/23 do Deputado Affonso Candido, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor José Sebastião Carneiro Martins, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 254/23 do Deputado Affonso Candido, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Excelentíssimo Senhor Dalicio Albino, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
Todos de autoria do eminente Deputado Affonso Candido, essa grata surpresa da política de Rondônia, do Município de Ji-Paraná, e que vem, nesse seu menos de um ano de mandato, demonstrando a importância do seu mandato para a população de Rondônia. 
Todas essas matérias estão aptas a serem aprovadas diante da documentação apresentada, e a matéria é legal, regimental e constitucional. Somos de parecer favorável, em bloco, à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes. 
Esse é o nosso voto, Presidente.
O SR. AFFONSO CANDIDO (Presidente) – Obrigado, Deputado.
 Em discussão o parecer. Algum deputado irá discutir? Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer, em bloco. 

